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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 077/2026 
 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e art. 47, III da Lei Nº. 120/2007 de 11 de maio de 2007 e da Lei nº. 365/2022 
de 22 de abril de 2022. 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - EXONERAR LEANDRO SALVADOR, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL I, símbolo código PMP-CC, lotado no Gabinete da Prefeita, servindo-lhe 
de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA  
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 078/2026 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR LEANDRO SALVADOR, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL II, símbolo código PMP-CC, lotado no Gabinete da Prefeita, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   
 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 

_________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 079/2026 
 
 

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR NIELLY KESSIA DA SILVA NUNES, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de COODENADOR DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, símbolo código PMP-CC, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional  

 
_________________________________________________________________________________ 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 080/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR GERLANE LIRA DA SILVA, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de COODENADOR PEDAGÓGICO, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 

_________________________________________________________________________________________________   
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 081/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR JUSSIEUX RONELLI SIMPLÍCIO BORGES DE BRITO, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, símbolo código 
PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
 _________________________________________________________________________________________________  

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 082/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril de 2022. 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR CLEISON BATISTA DE SOUZA, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
 
 

_________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 083/2026 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei Nº 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ MARLON FELIPE GARCIA, para ocupar o cargo de provimento 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e Promoção do Desenvolvimento Humano, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

________________________________________ 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 084/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ CÍCERO DE SOUZA XAVIER, para ocupar o cargo de provimento 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
 
 

_________________________________________________________________________________________________  
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 085/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR MANOEL JUANIMEDES JUSTINO HERCULANO, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________  

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 086/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR RÚBIA DOS SANTOS OLIVEIRA, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria 
Municipal Desenvolvimento Social e Promoção do Des. Humano, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
 

_________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 087/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR EZEQUIEL PEREIRA RUFINO, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________________________ 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 088/2026 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril de 2022. 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR MARCIANA FLORIANO DE CARVALHO, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
_________________________________________________________________________________________________   
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 089/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ ALVES DOS REIS, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria 
de Obras, Serviços Urbanos e Infraestrutura servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos financeiros 

a 02 de fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA  
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________________________  

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 090/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ GEOVANI DIAS DA SILVA, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, símbolo código PMP-CC, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
 
_________________________________________________________________________________ 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 091/2026 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR GEORGE CRUZ DOS SANTOS, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria de 
Educação, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

  
 

_________________________________________________________________________________  
  

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 092/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR NICOLE SORAYA CAMILO SALES, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e Promoção do Desenvolvimento Humano, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 de 

fevereiro de 2026.   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

  
  

 ________________________________________________________________________________  
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 093/2026 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 321 de 30 de janeiro de 2020 c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro 
de 2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR LÁZARA MARIA DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Diretora da “E.M.E.F. ADELINA BARRETO”, vinculada à Secretaria de Educação do 
Município, ficando enquadrada no anexo II da c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro de 2026, fazendo a 
jus à remuneração inerente ao cargo. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________________________  

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 094/2026 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 321 de 30 de janeiro de 2020 c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro 
de 2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR IVANILDA LIRA DE CARVALHO HILÁRIO, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretora da “E.M.E.F. Des. Braz Baracuhy”, vinculada à Secretaria de 
Educação do Município, ficando enquadrada no anexo II da c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro de 
2026, fazendo a jus à remuneração inerente ao cargo. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________________________  

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 095/2026 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 321 de 30 de janeiro de 2020 c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro 
de 2026.  

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR MARLI LOURENÇO DA SILVA COSTA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretora da “Creche Prof. Gizélia Agripino de Souza”, vinculada à 
Secretaria de Educação do Município, ficando enquadrada no anexo II da c/c a Lei nº 463 de 12 de 
fevereiro de 2026, fazendo a jus à remuneração inerente ao cargo. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________________________  

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 096/2026 
 
 

 
  A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 321 de 30 de janeiro de 2020 c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro 
de 2026. 
 

 
RESOLVE: 

 
 

  Art. 1º - NOMEAR DEYSE SOUZA SILVA, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Vice-Diretora da “E.M.E.F. Estudante Ilma de Souza Ramalho”, vinculada à Secretaria de 
Educação do Município, ficando enquadrada no anexo II da Lei nº 463 de 12 de fevereiro de 2026, 
fazendo a jus à remuneração inerente ao cargo. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 de 

fevereiro de 2026. 
   

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional  

 
_________________________________________________________________________  



 
  

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Pilões 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 097/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 321 de 30 de janeiro de 2020 c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro 
de 2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR LENIRA MARQUES DA SILVA, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Vice Diretora da “E.M.E.F. 2ª Fase Vereadora Neusa Pereira da Silva”, Turno Diurno, 
vinculada à Secretaria de Educação do Município, ficando enquadrada no anexo II da c/c a Lei nº 463 
de 12 de fevereiro de 2026, fazendo a jus à remuneração inerente ao cargo. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________  

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 098/2026 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 321 de 30 de janeiro de 2020 c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro 
de 2026. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR MÁRCIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Vice-Diretora da “E.M.E.F. Des. Braz Baracuhy”, vinculada à Secretaria 
de Educação do Município, ficando enquadrada no anexo II da c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro de 
2026, fazendo a jus à remuneração inerente ao cargo. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional  

 
_________________________________________________________________________________ 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 099/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 321 de 30 de janeiro de 2020 c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro 
de 2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR NEEMIA CIRILO DE SOUZA, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Diretora da “E.M.E.F. CARLOS HERMOGENES DA COSTA LYRA”, vinculada à Secretaria de 
Educação do Município, ficando enquadrada no anexo II da c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro de 
2026, fazendo a jus à remuneração inerente ao cargo. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________________________  
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 100/2026 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 321 de 30 de janeiro de 2020 c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro 
de 2026. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ GERALDO FERNADES NETO, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor da “E.M.E.F. ROBERTO DE MENEZES LINS”, vinculada à Secretaria 
de Educação do Município, ficando enquadrada no anexo II da c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro de 
2026, fazendo a jus à remuneração inerente ao cargo. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________________________  



 
  

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Pilões 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado Pela Lei Municipal nº 05/93 de 22 de Setembro de 1993 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 101/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 321 de 30 de janeiro de 2020 c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro 
de 2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR MARIA AUGUSTA GONÇALVES DA SILVA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretora da “E.M.E.F. Estudante Ilma de Souza Ramalho”, vinculada à 
Secretaria de Educação do Município, ficando enquadrada no anexo II da c/c a Lei nº 463 de 12 de 
fevereiro de 2026, fazendo a jus à remuneração inerente ao cargo. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________________________  

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 102/2026 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei nº 321 de 30 de janeiro de 2020 c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro 
de 2026. 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR CAROLINE ROSSELINE SALES DOS SANTOS, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Vice-Diretora da “E.M.E.F. Estudante Ilma de Souza Ramalho”, vinculada 
à Secretaria de Educação do Município, ficando enquadrada no anexo II da c/c a Lei nº 463 de 12 de 
fevereiro de 2026, fazendo a jus à remuneração inerente ao cargo. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 de 

fevereiro de 2026. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


